
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO
Rua Capote Valente, 487 - Bairro Jardim América - CEP 05409-001 - São Paulo - SP - www.crfsp.org.br

CONTRATO Nº 2

CONTRATO ADMINISTRATIVO RELATIVO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CREDENCIAMENTO DE PARTICIPANTES E CONTROLE DE ACESSO ELETRÔNICO, PARA
A REALIZAÇÃO DO XXIII CONGRESSO FARMACÊUTICO DE SÃO PAULO E XV SEMINÁRIO
INTERNACIONAL DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS - EXPOFAR 2025 QUE ENTRE SI
FIRMAM O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO E A
EMPRESA MVS DIGITAL LTDA.
 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO (CRF-SP) , autarquia
instituída pela Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, inscrita no CNPJ sob o nº
60.975.075/0001-10, com sede na Rua Capote Valente, 487, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 05.409-
001, neste ato representado por seu Presidente, Dr. Marcelo Polacow Bisson e por sua Diretora Tesoureira,
Dra. Danyelle Cristine Marini, nomeados conforme Deliberação nº 017/2023 de 14/12/2023, publicada no
DOU de 15/12/2023, edição 238, seção 2, página 62, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MVS DIGITAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
40.002.523/0001-91, com sede na Rua dos Moicanos, nº 41, bairro Santa Mônica, Belo Horizonte, MG,
CEP 31530-360, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Mateus Vitor Silva, conforme atos
constitutivos da empresa, adiante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo SEI nº CRFSP24.6.000006769-5 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação nº 90047/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

O presente contrato vincula-se à proposta apresentada pela CONTRATADA, aos anexos de sua proposta e
demais documentos apresentados, às disposições das Normas Regulamentadoras específicas, que
independentemente de transcrição fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o
contrariem.

 

A contratação foi realizada com Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021.

 

1. OBJETO
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de credenciamento dos participantes e
controle de acesso eletrônico, para a realização do XXIII Congresso Farmacêutico de São Paulo e XV
Seminário Internacional de Ciências Farmacêuticas - Expofar 2025, conforme condições estabelecidas
no Termo de Referência.

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 

1.2.1. A Proposta do contratado;
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1.2.2. Planilha de Formação de Preços;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados; e

1.2.4. Edital de aviso de dispensa de licitação.

 

2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
 

2.1. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

2.2. Para prestação do serviço, a empresa deverá observar as datas e prazos a seguir:

 

Data: 10 a 12 outubro de 2025

Local: Universidade Paulista - UNIP - Campus Paraíso / Vergueiro

Endereço: Rua Apeninos, 614 - Liberdade - São Paulo/SP.

 

Evento: Pré Congresso Farmacêutico de São Paulo
Data da montagem: 09 de outubro (Quinta-feira) das 13h às 22h

Data do evento: 10 de outubro - Sexta-feira das 09h às 13h.

 

Evento: XXIII Congresso Farmacêutico de São Paulo 2025
Data da montagem: 09 de outubro (Quinta-feira) das 07h às 22h

Abertura oficial: 10 de outubro (Sexta-feira) às 19h

Data do evento: 10 de outubro (Sexta-feira) das 13h às 18h

11 de outubro - Sábado - das 09h às 18h

12 de outubro - Domingo - 09h às 12h

Desmontagem: 12 de outubro (Domingo) das 13h às 22h

Número estimado de congressistas e visitantes: 1.500 (mil e quinhentos)

 

2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar os equipamentos e prestação de serviços, conforme descritos
nos itens informados abaixo em perfeito estado de conservação e funcionamento, em qualidade não inferior
ao abaixo descrito:

 

2.3.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o transporte, montagem (com antecedência mínima de
24h) e desmontagem de todos os equipamentos, bem como, a realização de testes, com antecedência mínima
de até 12h do início do evento, a fim de identificar qualquer anomalia ou necessidade de manutenção
corretiva que venha a prejudicar a qualidade do serviço contratado.

2.3.2. O sistema da contratada deverá ser online, hospedado em nuvem. Deverá ser fornecido servidor local
para funcionamento imediato caso haja alguma intercorrência com o sistema.

2.3.3. O sistema deverá realizar o procedimento completo de credenciamento em até 6 segundos por
atendimento, deverá apresentar solução em cloud e backup off-line.

2.3.4. Deverá haver integração entre o sistema de inscrições e o sistema de credenciamento, inclusive até
no mesmo dia do evento.

2.3.5. A partir dos dados das inscrições recebidas o sistema de credenciamento proverá um código de

Contrato 2 (0377067)         SEI CRFSP24.6.000006769-5 / pg. 2



acesso (QRCode) para cada congressista inscrito.

2.3.6. O sistema de credenciamento deverá ser capaz de comportar a inscrição de novos participantes no
dia do evento.

2.3.7. No dia do evento os visitantes deverão ser cadastrados direto na ferramenta de credenciamento e ao
final de cada dia esses dados deverão ser exportados para o sistema de inscrições.

2.3.8. O sistema deverá apresentar uma interface para que o congressista consiga gerar, baixar ou imprimir
o QRCode de acesso ao evento.

2.3.9. Esse QRCode poderá ser lido diretamente da tela do dispositivo (smartphone) ou a partir do papel,
para os casos de códigos que foram impressos

2.3.10. No dia do evento deverá haver uma arquitetura capaz de ler a informação do QRCode do
congressista e enviar os dados diretamente para a impressora da credencial de forma rápida.

2.3.11. Nas etiquetas das credenciais deverá conter nome, QRCode e categoria

2.3.12. O sistema deverá registrar todas credenciais geradas com os dados do participante e informações de
data e hora do credenciamento.

2.3.13. As informações de credenciamento deverão ser exportadas para formato, csv e enviadas para o
CRF-SP.

2.3.14. No dia do evento deverá haver um totem com o QRCode para autoatendimento dos visitantes. Esse
código conterá o link para o sistema de inscrição do evento.

2.3.15. A empresa contratada deverá enviar os códigos de credenciamento (QRCode) por e-mail, para
todos os inscritos e para a contratante, uma semana antes do início do evento.

2.3.16. No processo licitatório, deverá ser enviada via online, prova de conceito (demonstração do sistema
em funcionamento), demonstrando os processos de trabalhos realizados em vídeo, juntamente com a
proposta, conforme escopo solicitado.

 

2.4. Para o credenciamento
 

2.4.1. Os atendentes indicadores, deverão se posicionar a frente de cada balcão para realizar a leitura do
QRcode (impresso ou digital), esse indica ao participante qual o balcão se dirigir.

2.4.2. O atendente do balcão, retira a etiqueta que imprime simultaneamente a leitura do QRcode, cola na
credencial referente a categoria e entrega ao participante.

2.4.3. Os atendentes deverão entregar os materiais após a entrega dos crachás, seguindo o fluxo do
credenciamento

 

2.5. Quantidade e períodos de atuação dos atendentes:
 

 Dia
10/10/25

Dia
11/10/25

Dia
12/10/25

Atendentes pré
balcão 04 04 02

Inscritos

Atendentes balcão 04 04 02

Ministrantes
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Atendentes balcão 01 01 01

Expositor

Atendentes balcão 01 01 01

Total 10 10 08

 

2.5.1. Os atendentes deverão comparecer devidamente uniformizados, com calça social ou de sarja e
camisa social ou camisa polo em cores escuras.

 

2.6. Descrição das funcionalidades e quantidade de materiais necessários durante o evento
 

2.6.1. O servidor local deverá ser utilizado em caso de indisponibilidade parcial ou total do serviço online
que será hospedagem em nuvem e deve atender as demandas em sua totalidade, mantendo a performance
durante todo o evento.

 

2.6.2. Computadores Touch (Coletores de dados / leitores de QRcode):

a) Os coletores devem atender as especificações de computadores de toque (Touch), deverão conter:
(devem funcionar totalmente sem auxílio de cabos, seja de rede ou energia) A bateria deve ser capaz de
suportar todo o evento, sem necessidade de recarregar durante o horário de atendimento. Em caso de falta
de bateria ou qualquer outro motivo de indisponibilidade total ou parcial, outro equipamento deve ser
colocado em operação imediatamente.

b) Sistema operacional Android 8.1 (Oreo) ou superior; CPU Qualcomm Snapdragon MSM8956 de 64 bits
Hex Core 1,8 GHz;

c) Conexão wireless e otimização de energia.

d) Alto desempenho em leitura de códigos de barras e QRcode. Dimensões: 6,1 pol. C x 2,9 pol. L x 0,73
pol. P, 155 mm C x 75.5 mm L x 18,6 mm P

 

2.6.3. Impressoras térmicas:

a) Impressora de mesa térmica direta ou de termo transferência

b) Alta resolução

c) Velocidade de Impressão: 127 mm/s

d) Interface de rede

e) Bivolt

f) Tamanho espaço para etiquetas: 10cm larg x 4cm alt

g) Compatíveis com os coletores

 

2.6.4. Notebooks:

a) Os equipamentos serão utilizados para o cadastramento / credenciamento das novas inscrições e
visitantes.

b) O sistema deverá realizar o procedimento completo de cadastramento/ credenciamento

c) Sistema deverá apresentar solução em cloud e backup off-line.

 

Contrato 2 (0377067)         SEI CRFSP24.6.000006769-5 / pg. 4



2.6.5. Suprimentos: Etiquetas e Ribbons deverão ser fornecidos pela contratada em quantidade suficiente ao
número de participantes.

 

2.6.6. Instalação:

a) A instalação dos equipamentos e realização de testes até o perfeito funcionamento devem seguir
rigorosamente o horário estabelecido.

b) Deverão ser entregues e instalados todo e qualquer acessórios, cabos, conectores e demais itens
necessários ao perfeito funcionamento dos equipamentos.

 

2.6.7. Pagamento no local: A empresa contratada, será responsável pelos novos cadastramentos no local, a
empresa contratante será responsável em receber os pagamentos

 

2.6.8. Quantidades e períodos:

 

 
Unidade
de
medida

Dia
10/10/25

Dia
11/10/25

Dia
12/10/25

Computador Touch
(Coletores de dados) para o
credenciamento

Unidades 06 06 06

(Coletores de dados) para a
leitura das credenciais dos
auditórios

Unidades 12 12 12

Notebooks Unidades 06 06 06

Impressoras Unidades 06 06 06

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, obrigando-se ainda à:

 

3.1.1. Atender a todas as normas dispostas no manual do expositor, naquilo que lhe couber e não for
contrário ao contrato, o qual será encaminhado por e-mail, ou qualquer outro meio hábil, devendo a
CONTRATADA acusar o recebimento, ou, ainda, será disponibilizado em nosso site para livre acesso da
CONTRATADA;

 

3.1.2. Assumir integral e exclusiva responsabilidade no que se refere às obrigações fiscais, comerciais,
civis, trabalhistas e previdenciárias, inclusive no que diz respeito às normas de segurança do trabalho,
previstas em legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação, incluindo-se o pagamento da taxa ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Estado de São Paulo ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à responsabilidade técnica.
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3.1.3. Fornecer serviços e materiais de alta qualidade, com estrita observância à legislação em vigor, e em
quantidade suficiente para substituição em caso de problemas técnicos;

 

3.1.4. Efetuar o credenciamento de seus funcionários junto ao CONTRATANTE.

 

3.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CRF ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

 

3.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE;

 

3.1.7. Cumprir as condições e prazos dispostos no presente edital;

 

3.1.8. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições e emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto do contrato a ser firmado e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitado pelo
CONTRATANTE.

 

3.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação.

 

3.1.10. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao CONTRATANTE,
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final
dos serviços.

 

3.1.11. Substituir qualquer profissional integrante das equipes de trabalho cuja atuação, permanência ou
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pelo CRF-SP.

 

3.1.12. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo CONTRATANTE, por meio de
pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e
esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados.

 

3.1.13. Designar preposto para representá-la e responsável pelo acompanhamento das reclamações ou
providências decorrentes da má execução dos serviços.

 

3.1.14. Manter-se devidamente regularizada e apta à contratação com entidades públicas, devendo manter
em situação regular e com prazo de validade em vigor, toda documentação necessária.

 

3.1.15. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, sendo limitado em conformidade com o
artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/1993, entendendo-se como contrato todos os instrumentos
mencionados no artigo 62, do mesmo diploma legal

 

3.2. Do Sigilo, Da Segurança e Do Tratamento das Operações e Dados Pessoais
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3.2.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados pessoais ou sensíveis,
informações, documentos, sejam tais informações tangíveis ou não, orais ou escritas, bem como imagens ou
vídeos, armazenados em meio físico, mídia eletrônica ou ainda qualquer outro meio, que a ela venham ser
confiados ou que venha ter acesso em razão do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los,
divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros estranhos a este contrato. A
manutenção deste sigilo perdurará por 100 (cem) anos, no mínimo, após o término dos serviços contratados,
em observância ao artigo 31, §1º, da Lei nº 12.527/2011. Caso se verifique a quebra de sigilo das
informações disponibilizadas pelo CRF-SP, serão aplicadas as penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e no contrato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis contidas na Lei nº 13.709/2018 e da
comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

 

3.2.2. A Contratada deverá fornecer no prazo de 15 dias úteis ao gestor do contrato todas as informações
relacionadas ao tratamento de dados, isto é, a todo e qualquer ato que abranja a coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle, modificação, comunicação, transferência, difusão ou
extração, incluindo eventuais cessões a terceiros, dos dados dos empregados da autarquia, de forma que o
Contratante analise a adequação e a necessidade, além de outros princípios contidos na Lei nº 13.709/2018.

 

3.2.3. Caso o Contratante ou qualquer dos seus empregados entenda que há inobservância aos princípios e
diretrizes contidos na Lei nº 13.709/2018, determinará a readequação ou restrição dos dados dos seus
empregados, no prazo de 05 dias úteis, sob pena de aplicação das sanções contidas no presente contrato,
sem prejuízo de comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

 

3.2.4. A Contratada será responsável, seja a título de dolo ou culpa, por qualquer vazamento dos dados dos
empregados da autarquia a que der causa, nos termos da Lei nº 13.709/2018 e do Código Civil.

 

3.2.5. A Contratada deverá disponibilizar ao gestor do contrato, no ato da assinatura deste contrato, as
informações e o contato dos CONTROLADOR, OPERADOR E ENCARREGADO DE DADOS, para fins
de eventuais adequações aos ditames da Lei Geral de Proteção de Dados, a pedido do Contratante.

 

3.2.6. Toda e qualquer adequação deverá ser atendida no prazo de 05 dias úteis, sob pena de aplicação das
sanções contidas neste contrato, sem prejuízo de outras previstas na Lei nº 13.709/2018, além da
comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

4.1. São obrigações da Contratante:

 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

 

4.1.6. Notificar, por escrito, a Contratada, quanto à ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fornecimento e/ou no objeto do contrato, fixando prazo para a sua correção

 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

5.1. É vedada a subcontratação no todo ou em parte do objeto desta contratação, sob pena de rescisão
contratual.

 

6. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na dispensa
eletrônica original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

 

7.1. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao
CRF-SP é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, por funcionário indicado, podendo para
isso:

 

7.1.1. Acompanhar os serviços que serão executados pela Contratada, em qualquer de suas fases, sem
prévia comunicação.

 

7.1.2. Promover as diligências necessárias de forma a acompanhar a execução do contrato;

 

7.1.3. Tomar a decisão final em todos e quaisquer assuntos relativos ao objeto contratado, levando-se em
conta a experiência, opiniões e sugestões da Contratada;

 

7.1.4. Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificações exigidas na contratação.

 

7.2. É assegurada ao Contratante a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da Contratada, documentação que
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comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e
comerciais decorrentes da execução deste contrato.

 

7.3. A fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados pela Contratada serão feitos pelo
Departamento de Logística de Atividades Técnicas, que reclamará junto ao representante ou preposto
indicado a regularização das eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, comunicando à
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência, tudo sem prejuízo das penalidades que se
mostrarem cabíveis.

 

7.4. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

 

7.4.1. O recebimento de material será realizado em conformidade com o estabelecido nas Seção I e II do
Capítulo IV da Portaria CRF-SP nº 42, de 18 de setembro de 2023.

 

7.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

7.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

7.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

 

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão consignadas no orçamento para o exercício
2024 e correrão à conta de Congresso CRF-SP – Elemento de despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.005.044

 

8.2. Sempre que a vigência do contrato ultrapassar a vigência dos respectivos créditos orçamentários, será
providenciada dotação orçamentária própria para cobertura do período subsequente.

 

9. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

9.1. O prazo de vigência da contratação se dará a partir de sua assinatura, até a completa execução dos
serviços no evento, programado para o período de 10 a 12/10/2025.

 

10. PREÇOS E PAGAMENTO
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10.1. O Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ 46.550,00 (quarenta e seis mil, quinhentos e
cinquenta reais) pelos serviços prestados.

 

10.2. O pagamento será realizado após a completa execução dos serviços e/ou entrega dos itens, no prazo
máximo de até 21 (vinte e um) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, creditada
em conta bancária da Contratada, mediante atesto do departamento gestor do contrato.

 

10.2.1. Caso seja devolvida por qualquer irregularidade quanto ao atesto ou documental/fiscal novo prazo
de 21 (vinte e um) dias será contado a partir de sua reapresentação, sem qualquer ônus para o Contratante,
independentemente da data de vencimento.

 

10.3. A Nota Fiscal poderá ser substituída por fatura ou documento equivalente, observada a legislação
aplicável.

 

10.4. No campo para descrição na nota fiscal a Contratada deverá informar os dados bancário para
depósito, fazendo constar o banco, número da agência e conta corrente ou poupança, caso a Contratada opte
por esta forma de pagamento.

 

10.4.1. Em caso de pagamento via boleto, a empresa deverá observar as retenções previstas nos subitens
abaixo.

 

10.5. Para emissão da Nota Fiscal, a Contratada deverá observar a legislação fiscal vigente e suas
alterações subsequentes, especialmente a Instrução Normativa nº 1.234/2012 da Receita Federal, e suas
alterações, que dispõe sobre a retenção de tributos e contribuições nos pagamentos efetuados pelas pessoas
jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=anotado), devendo
fazer constar no campo próprio da nota fiscal os percentuais de descontos e retenções.

 

10.5.1. Caso a empresa seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata
o artigo 12 da Lei Complementar nº 123/2006, em relação às suas receitas próprias, deverão, juntamente
com a nota fiscal para pagamento, apresentar devidamente preenchido o Anexo IV da instrução Normativa a
que se refere o item anterior.

 

10.6. Além do disposto no subitem acima, a Contratada também deverá observar a Lei Complementar nº
116/2003, relativa ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), bem como observar os
regulamentos do município correspondente no qual a empresa é prestadora de serviços, bem como no
município do estabelecimento tomador dos serviços (ou seja, do município da unidade contratante) para que
as notas fiscais sejam devidamente escrituradas e o recolhimento ocorra em conformidade às disposições
legais, considerando o prazo constante do item 10.2, devendo o mesmo considerar também o vencimento do
recolhimento do referido imposto e fazer o percentual correspondente constar do campo próprio da nota
fiscal.

 

10.6.1. No caso de prestação de serviços, sujeitos à retenção de ISS, a nota fiscal que não for entregue ao
Contratante dentro do próprio mês da prestação, deve ser entregue até o 1º (primeiro) dia útil do mês
subsequente, sob pena de arcar com os ônus decorrentes, conforme disposto no subitem abaixo.

 

10.6.2. Caso a Contratada não observe o prazo para recolhimento do ISS e o término da contagem do prazo
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disposto no subitem acima ultrapasse o prazo para recolhimento do mesmo, o valor de possíveis
penalidades, multas e afins, serão abatidos do valor líquido a ser pago à empresa, não sendo o Contratante
onerado com tais custos de forma alguma.

 

10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

 

10.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser entregue na forma digital (nota fiscal
eletrônica), via SEI – Sistema Eletrônico de Informações, por meio do cadastro de usuário externo
(https://www.crfsp.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12947). Excepcionalmente,
mediante justificativa e aprovação da Administração Pública, o envio do documento será admitido o envio
por e-mail ou físico, para o Departamento de Logística de Atividades Técnicas, localizado na Rua
Capote Valente, 487, 4º andar, Jardim América, CEP: 05.409-001, São Paulo / SP, nos dias úteis, no
horário das 08h30 horas às 17h30, impreterivelmente, podendo ser recusado a entrega caso não seja
cumprido o horário determinado.

 

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) /
365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual
= 6%

 

10.10. O Contratante efetuará o pagamento o objeto contratado somente a Contratada, vedada sua
negociação com terceiros.

 

10.11. Caso ocorra, serão abatidos do valor da Nota Fiscal ou Fatura devido à Contratada, os custos com
deslocamentos, hospedagens e afins, de advogado e preposto do Contratante para defesa em ações
trabalhistas diversas, propostas por funcionários da Contratada.

 

10.11.1. Somente não será aplicada à Contratada a providência descrita no subitem acima caso elabore a
respectiva defesa ou medida judicial cabível, mediante substabelecimento, submetendo-a obrigatoriamente
ao crivo do Contratante.
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10.12. O CRF-SP é considerado consumidor final e, portanto, deverá a Contratada obedecer ao fixado no
artigo. 155, § 2º, inciso VII, da Constituição Federal do Brasil.

 

11. REAJUSTE

 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do
orçamento estimado, datado de 22/11/2024.

 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

12. DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

 

12.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no edital, contrato ou
instrumento equivalente:

 

12.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 (cinco) dias após
a assinatura do contrato.

 

12.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

 

12.2. Caberá a Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
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12.2.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 

12.2.1.1. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, conforme dados bancários a
seguir descrito:

 

Favorecido: Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP

CNPJ: 60.975.075/0001-10

001 – Banco do Brasil S/A

Agência nº 1897-X – Conta Corrente nº 300.671-9

 

12.2.1.1.1. Uma vez realizada a transação, deverá ser enviado o respectivo comprovante para o endereço
eletrônico licitacoes@crfsp.org.br.

 

12.2.1.2. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

 

12.2.2. SEGURO-GARANTIA, contendo:

 

12.2.2.1. Apólice em que o Contratante deverá ser indicado como beneficiário;

 

12.2.2.2. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido de 3
(três) meses, devendo ser tempestivamente renovado se estendida ou prorrogada essa vigência;

 

12.2.2.3. Cláusula que assegure o pagamento, independente de interpelação judicial, caso a Contratada não
cumpra as obrigações decorrentes da execução do contrato.

 

12.2.3. FIANÇA BANCÁRIA, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil, contendo:

 

12.2.3.1. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato, acrescido de 03
(três) meses, devendo ser tempestivamente renovada se estendida ou prorrogada a vigência do contrato;

 

12.2.3.2. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao CRF-SP,
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra as obrigações decorrentes da
execução do contrato;

 

12.2.3.3. Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838
do Código Civil.

 

12.2.4. TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total;
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12.3. Caso a garantia oferecida pela Contratada evidencie qualquer impropriedade ou incorreção em seu
teor ou origem, ou se for utilizada no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de
terceiros, a Contratante poderá, a qualquer tempo, exigir sua regularização ou substituição no prazo máximo
e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da referida notificação.

 

12.4. A falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da garantia na forma e prazo
especificados no subitem anterior sujeitará a Contratada às seguintes consequências:

 

a) retenção dos pagamentos que lhe sejam devidos, para recomposição da garantia, na modalidade caução
em dinheiro; ou

 

b) caracterização de inexecução contratual, ensejando a consequente aplicação das penalidades previstas
neste contrato e, ainda, a extinção do contrato com fundamento no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12.5. Caberá à Administração decidir motivadamente entre a retenção de pagamentos para recomposição da
garantia ou a caracterização da inexecução contratual.

 

12.6. A Contratante poderá utilizar a garantia, a qualquer momento, para se ressarcir das despesas
decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada.

 

12.6.1. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 

12.6.1.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

 

12.6.1.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

 

12.6.1.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada; e

 

12.6.1.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

 

12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

 

12.8. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

 

12.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto.

 

12.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
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ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

 

12.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data em que for notificada.

 

12.11.1. Em caso da não reposição da garantia pela Contratada, fica autorizada ao Contratante reter os
pagamentos devidos até o cumprimento do subitem acima.

 

12.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

12.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

12.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

 

12.13. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do contrato e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

 

12.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

 

12.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

 

12.16. A Contratada autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
contrato.

 

12.17. A devolução da garantia não isenta a Contratada das responsabilidades previstas no artigo 618 do
Código Civil Brasileiro.

 

12.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

 

13. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 

c) der causa à inexecução total do contrato;

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

 

i . Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

iv. Multa:
 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
o limite de 30 (trinta) dias;

 

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 7% (sete por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

 

i. O atraso superior a 14 (quatorze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

 

3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial
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do objeto.

 

4. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto.

 

5. Na aplicação da multa, serão aplicadas as devidas correções monetárias mediante uso do índice
INPC/IBGE, levando-se em conta o mês do fato gerador como data inicial, e o último índice divulgado
como data final, no momento da aplicação da penalidade, nos termos do artigo 16, §4º da Portaria CRF-SP
nº 03, de 2024.

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

 

13.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
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do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13.12. A aplicação das sanções previstas neste edital realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na Portaria
CRF-SP nº 03, de 2024.

 

14. EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

 

14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 

14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

 

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 

14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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14.2.3. Indenizações e multas.

 

14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

 

15. CASOS OMISSOS

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. ALTERAÇÕES

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. DAS ORIENTAÇÕES ANTICORRUPÇÃO

 

17.1. Na execução do presente contrato é vedado ao Contratante e a Contratada e/ou a empregado seu, e/ou
a preposto seu, e/ou a gestor seu:

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;

 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
presente contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;

 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou

 

e) De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme alterada), do
Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme
alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não
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relacionadas com o presente contrato.

 

17.2. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

18. PUBLICIDADE
 

18.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012, observando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 2018).

 

18.2. O Contratado tem ciência que em razão do art. 7º, §3º, da Lei nº 13.709/2018, os dados pessoais
contidos neste instrumento serão divulgados no portal da transparência do CRF-SP e, se necessário, em
outros sistemas utilizados pela autarquia, independentemente de autorização prévia.

 

19. FORO
 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, por meio eletrônico,
juntamente com as testemunhas, para que se produzam os necessários efeitos legais.

 

ASSINADO POR:
Marcelo Polacow Bisson - Presidente - CRF-SP

Danyelle Cristine Marini - Diretora Tesoureira - CRF-SP

Mateus Vitor Silva - Sócio - MVS Digital

 

APROVADO POR:
Priscila Bellan - Assessora de Relacionamento do Departamento de Logística de Atividades Técnicas

Leandro Funchal Pescuma - OAB/SP nº 315.339 - Consultoria Jurídica

 

TESTEMUNHADO POR:
Mariana Dias Torres Carriel - Departamento de Licitações e Contratos

Bruno Araujo Pandolfi - Departamento de Logística de Atividades Técnicas
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Dias Torres Carriel, Consultora de Licitação e
Contratos, em 23/01/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Funchal Pescuma, Procurador, em 23/01/2025, às
17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Danyelle Cristine Marini, Tesoureira do Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em 24/01/2025, às 08:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Polacow Bisson, Presidente do Conselho
Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em 24/01/2025, às 10:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Araujo Pandolfi, Agente Administrativo, em
24/01/2025, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Bellan da Silva, Assessora de Relacionamento, em
27/01/2025, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Vitor Silva, Usuário Externo, em 31/01/2025, às
12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida clicando aqui informando o código verificador
0377067 e o código CRC 226F8D06.

Processo SEI/CFF nº CRFSP24.6.000006769-5 Documento de nº 0377067v4
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